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                        GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE TURISMO

                           SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA - SUFOTUR
                                                                                                                          

ANEXO X 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2026
O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo Sr. GUSTAVO STELITANO LIRA GONÇALVES, Diretor-Superintendente da SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA - SUFOTUR, órgão em regime especial integrante da estrutura da Secretaria de Turismo – SETUR, inscrita no CNPJ sob o nº 49.948.074/0001-43, situada na 3ª Avenida, n.º 390, 2º andar – Plataforma 4 – Ala Norte, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador/BA, CEP 41745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. edição de 25/09/2025, doravante denominada CREDENCIANTE, e, de outro lado, o(a) [NOME DO ARTISTA/BANDA/EMPRESA REPRESENTANTE], inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o nº __________, com endereço à __________, doravante denominado(a) CREDENCIADO(A), resolvem firmar o presente TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem por objeto a formalização da adesão ao Credenciamento nº 004/2026, visando à realização de apresentações artísticas em eventos promovidos ou apoiados pela Administração Pública, conforme as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 004/2026.


CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA

2.1. O credenciamento possui natureza de procedimento auxiliar de contratação, caracterizado pela possibilidade de contratação de todos os interessados que preencham os requisitos estabelecidos no edital, não implicando, por si só, direito à contratação.

2.2. A adesão ao credenciamento não gera qualquer obrigação de contratação por parte da Administração, constituindo mera expectativa de direito.


CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

3.1. O(a) CREDENCIADO(A) declara, sob as penas da lei, que:

I – conhece e aceita integralmente as disposições do edital e seus anexos;

II – atende a todos os requisitos de habilitação e qualificação exigidos;

III – a proposta e a documentação apresentadas integram o presente Termo, para todos os fins;

IV – compromete-se a manter, durante toda a vigência, as condições de habilitação.


CLÁUSULA QUARTA – DO CRITÉRIO DE CONVOCAÇÃO

4.1. As futuras contratações observarão os critérios objetivos definidos no edital, especialmente:

I – sistema de sorteio;

II – compatibilidade da atração com o perfil do evento;

III – disponibilidade do(a) credenciado(a).

4.2. A contratação decorrente do credenciamento será formalizada por meio de instrumento contratual, nota de empenho ou outro instrumento hábil.

4.3. A recusa injustificada à convocação poderá ensejar a aplicação de sanções previstas no edital, bem como o reposicionamento do(a) CREDENCIADO(A) no rol de credenciados.


CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÂO

5.1. A remuneração do(a) CREDENCIADO(A) observará os valores previamente fixados no edital de credenciamento, sendo vedada qualquer negociação posterior que implique violação ao princípio da isonomia.


CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CREDENCIADO(A)

Constituem obrigações do(a) CREDENCIADO(A):

I – executar a apresentação conforme condições pactuadas;

II – cumprir rigorosamente horários, a duração e as especificações técnicas estabelecidas;

III – garantir a qualidade artística e técnica da apresentação;

IV – arcar com encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução;

V – responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica e artística;

VI – autorizar o uso de imagem e som para fins institucionais;

VII – apresentar a documentação comprobatória da execução do objeto;

VIII – observar as normas de direitos autorais e demais legislações aplicáveis.


CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

Constituem obrigações da SUFOTUR:

I – observar os critérios objetivos estabelecidos no edital para a convocação dos credenciados;

II – formalizar as contratações decorrentes do credenciamento;

III – efetuar o pagamento conforme as condições pactuadas;

IV – fiscalizar a execução do objeto;

V – disponibilizar a infraestrutura necessária, quando prevista no edital ou no instrumento contratual.


CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento ficará condicionado à:

I – comprovação da execução do objeto;

II – apresentação de nota fiscal ou documento equivalente;

III – comprovação da regularidade fiscal do contratado;

IV – atendimento às demais exigências previstas no edital e no instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

9.1. O presente Termo terá vigência vinculada ao prazo de validade do edital de credenciamento, podendo ser prorrogado nos termos da legislação aplicável.


CLÁUSULA DÉCIMA – DO DESCREDENCIAMENTO

10.1. O descredenciamento poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I – a pedido do interessado;

II – por descumprimento das condições estabelecidas no edital ou no instrumento contratual;

III – por perda dos requisitos de habilitação;

IV – por interesse público, devidamente motivado.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

11.1. O descumprimento das obrigações sujeitará o(a) CREDENCIADO(A) às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no edital, assegurado o contraditório e a ampla defesa.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

12.1. O presente Termo não gera vínculo empregatício, societário ou de qualquer natureza entre as partes, cabendo ao(a) CREDENCIADO(A) a responsabilidade pelo cumprimento de todas as suas obrigações legais.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO USO DE IMAGEM

13.1. O(a) CREDENCIADO(A) autoriza a utilização de sua imagem, nome e som da apresentação para fins institucionais, promocionais e de prestação de contas, sem ônus adicional para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com fundamento no edital e na legislação aplicável.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador/BA, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Salvador, _____de __________________ de 2026.

DIRETOR-SUPERINTENDENTE – SUFOTUR

ASSINATURA DO(A) CREDENCIADO(A)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026

